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DECRETO Nº 10.456, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o horário de retransmissão obrigatória do
programa oficial de informações dos Poderes da
República pelas emissoras de radiodifusão sonora e
regulamenta os casos excepcionais de flexibilização ou
de dispensa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 38, § 5º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a obrigação das emissoras de radiodifusão de
retransmitir, diariamente, no horário compreendido entre as dezenove horas e as vinte e
duas horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações dos
Poderes da República, denominado A Voz do Brasil, a que se refere a alínea "e" do caput do
art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações.

§ 1º O programa A Voz do Brasil será retransmitido sem cortes, no horário oficial de
Brasília, Distrito Federal, com início:

I - às dezenove horas:

a) pelas emissoras com fins educativos; e

b) pelas emissoras vinculadas aos Poderes Legislativos federal, estaduais, distrital e
municipais, exceto na hipótese do inciso II;

II - entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, pelas emissoras de que trata a
alínea "b" do inciso I, nos dias em que houver sessão deliberativa no plenário da respectiva casa
legislativa; e

III - entre as dezenove horas e as vinte e uma horas, pelas demais emissoras de
radiodifusão sonora.

§ 2º As emissoras de radiodifusão sonora ficam obrigadas a veicular, diariamente,
às dezenove horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, inserção informativa sobre o
horário de retransmissão do programa A Voz do Brasil.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica nas hipóteses em que a retransmissão do
programa A Voz do Brasil seja dispensada.

Art. 2º O Ministério das Comunicações poderá, em casos excepcionais e observado
o interesse público, flexibilizar ou dispensar, por tempo determinado, a retransmissão do
programa A Voz do Brasil.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se como:

I - flexibilização - a retransmissão do programa A Voz do Brasil no mesmo dia, mas
em horário diverso dos previstos no § 1º do art. 1º, conforme o caso; e

II - dispensa - a desobrigação de retransmissão do programa A Voz do Brasil em
qualquer horário de determinado dia.

§ 2º Os casos excepcionais de que trata o caput serão avaliados pelo Ministério das
Comunicações, que manterá e divulgará lista atualizada com os casos aprovados para
flexibilização ou dispensa, de forma a conter o calendário de datas e os critérios que deverão
ser observados pelas emissoras de radiodifusão sonora.

Art. 3º O Ministério das Comunicações colherá, por meio de consulta pública anual,
sugestões com vistas a elaborar o calendário de datas em que a retransmissão do programa A
Voz do Brasil será flexibilizada ou dispensada.

§ 1º Serão aceitas sugestões de flexibilização ou de dispensa apenas quando
comprovados:

a) excepcional interesse público na divulgação de eventos, de manifestações ou de
acontecimentos de grande apelo ou repercussão pública nacional, estadual, distrital ou
municipal; e

b) absoluta incompatibilidade com os horários originais para retransmissão do
programa A Voz do Brasil, nos termos do disposto no § 1º do art. 1º.

§ 2º Os eventos, as manifestações e os acontecimentos a que se refere o § 1º
poderão ser de cunho cultural, social, religioso, desportivo, educativo, noticioso ou jornalístico.

§ 3º A flexibilização ou a dispensa de retransmissão do programa A Voz do Brasil
poderá ser em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal.

§ 4º Nenhuma emissora de radiodifusão sonora poderá deixar de veicular o
programa A Voz do Brasil fora das datas de dispensa estabelecidas no calendário de que trata
o caput ou sem autorização expressa do Ministério das Comunicações.

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios ou as entidades representativas do
setor de radiodifusão em âmbito nacional poderão requerer ao Ministério das Comunicações, a
qualquer momento, a inclusão de outros casos excepcionais de flexibilização ou de dispensa de
retransmissão do programa A Voz do Brasil além dos previstos na lista de que trata o § 2º do art. 2º.

§ 1º Os requerimentos de que trata o caput deverão ser realizados com
antecedência mínima de dez dias da data para a qual a flexibilização ou a dispensa esteja sendo
requerida e estar acompanhados de justificativa e de informações que comprovem os
requisitos do § 1º do art. 3º.

§ 2º Na hipótese de o fato que der causa ao requerimento não poder ser previsto
com maior antecedência, o Ministério das Comunicações poderá, excepcionalmente, analisar
requerimentos realizados em prazo inferior ao estabelecido no § 1º.

Art. 5º O Ministério das Comunicações poderá autorizar, a seu critério e de maneira
motivada, a flexibilização ou a dispensa de retransmissão do programa A Voz do Brasil em casos
não previstos neste Decreto.

Art. 6º Ato do Ministro de Estado das Comunicações disporá sobre as formas de
apresentação e processamento dos requerimentos e estabelecerá normas complementares ao
disposto neste Decreto.

Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

I - a alínea "f" do item 12 do art. 28; e

II - o art. 68.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 440, de 10 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 714.

Nº 441, de 11 de agosto de 2020.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 2020 (MP nº 926/20), que
"Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para
a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 6º-C do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, inserido pelo art.
1º do projeto de lei de conversão

"§ 6º-C. Sobre a industrialização, operações de venda de mercadorias, produtos
e prestação de serviços necessários ao enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional de que trata esta Lei não incidirão os tributos de
que tratam o Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, o art. 2º da Lei nº 9.718,
de 27 de novembro de 1998, o art. 1º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e o art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003."

Razões do veto
"A propositura legislativa, ao prever a não incidência de Imposto sobre

Produtos industrializados - IPI e contribuições para o PIS/PASEP e COFINS sobre a
industrialização, operações de venda de mercadorias, produtos e prestação de
serviços necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública, acarreta em
renúncia de receita sem que esteja acompanhada de estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro, o que viola o art. 113 do ADCT, que não fora
excepcionado pela Emenda à Constituição nº 106, de 7 de maio de 2020.

Ainda, tal medida no tocante às contribuições para o PIS/PASEP e COFINS
acarreta em violação ao art. 150, § 6º, da Constituição da República; arts. 97, VI; 175,
I e 176 do CTN, pois há concessão de isenções a produtos necessários ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, de
forma genérica, sem especificar os produtos em questão."

O Ministério da Economia opinou, ainda, juntamente com o Ministério da
Saúde, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 6º-D do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, inserido pelo
art. 1º do projeto de lei de conversão

"§ 6º-D. Para fins do disposto no § 6º-C deste artigo, o Ministério da Saúde, por
meio da Secretaria de Vigilância em Saúde, expedirá ato que classificará as
mercadorias, os produtos e os serviços essenciais ao enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei."

Razões dos vetos
"A propositura legislativa, ao dispor que o Ministério da Saúde, por meio da

Secretaria de Vigilância em Saúde, expedirá ato que classificará as mercadorias, os
produtos e os serviços essenciais para fins da hipótese de não incidência tributária do
Imposto sobre Produtos industrializados - IPI e contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, usurpa a competência privativa do Presidente da República para a iniciativa
das leis que tratem da organização e atribuições do Poder Executivo, nos termos do
art. 61, § 1º, II, b e 84, VI, a, da Constituição da República.

Além disso, viola o princípio da separação dos poderes, nos termos do art. 2º
da Constituição da República ao atribuir tal responsabilidade ao Poder Executivo por
iniciativa parlamentar. A medida ainda fere o art. 237 da Constituição da República,
pois atribui à Secretaria de Vigilância em Saúde temática atinente à fiscalização de
mercadorias para fins aduaneiros. Por fim, ao dispor sobre hipóteses de não
incidência tributária, a proposição acarreta renúncia de receita sem que esteja
acompanhada de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, o que viola o
art. 113 do ADCT, que não fora excepcionado pela Emenda à Constituição nº 106, de
7 de maio de 2020."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 442, de 11 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
234.174.347,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 443, de 11 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Institui o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem - BR do Mar
e altera a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, a Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o descredenciamento da AC Certisign RFB Codesigning. Processo n°
00100.000390/2019-16.

DEFIRO o credenciamento da AR JOB SERVICOS E GESTAO ESTRATEGICA DE TI -
EIRELI. Processo n° 00100.001142/2020-18.

DEFIRO o credenciamento da AR CDigital. Processo n° 00100.001221/2020-29.
DEFIRO o credenciamento da AR C E DE PALMA BALOES - ME. Processo n°

00100.001338/2020-11.
DEFIRO o credenciamento da AR COBRA CERTIFICADOS DIGITAIS. Processo n°

00100.001396/2020-36.
DEFIRO o credenciamento da AR DE PAULA FOZ. Processo n° 00100.001444/2020-96.
DEFIRO o credenciamento da AR EXITOS AUTOMACAO E SISTEMAS. Processo n°

00100.001366/2020-20.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente
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